
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1 UI No 7(0 11F "át T11' IA NVILICI INF 'MIM 

Disnõe sobre cowessão de i.A.,BONO SALARIAL e 
CESTA BÁSICA, aos Servidores Públicos 
Munieinnic, trará nc meses de JANEIRO à ABRI 
1),F tenni  

"" 17;t^ A 'Bi' erárin, Perfeito Municipal de 
Pindamonlianeaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Pitylomonb2,rigaba aprova e ele promulga o seg,:iii,te Lei:- 

• Art. I°. Fica o Poder Executivo autorizado a te. 
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SALARIAL aos Servidores na forma abaixo: 

zS,, 1". Todos os servidores munic,ipais receberão iiiai 
 

ABONO mensal de RS40,00 (quarenta reais), para os meses de JANEIRO 
à ikBRIL de 2001. A concessão de que trata este artigo, abrawresa todas as 
cateonri2s dos cargos e funções do nesçnal efetivo, os estatutários o i regidos 
11p,10 C' 1 T 	 ,•ofocririi-inc ri,à 	chrivi;cfron;i9 . 	 -*". 	 11../0, ~CL 11  

pública, que percebem os beneficíos pelos cofres municipais. 

s 2°O . O abono de que trata o parágrafo anterior, não 
será extensivo aos cargos de provimento em comissão. 

/o O abono mencionad- -9 r"--s—te 1,-; 11-io 6-111- • IR,. 

integrarão os vencimentos para fins de outras vantagens salariais. 
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adquirir gêneros alimentícios -^s 	 I A 1\TW IR C1 ;) A PP TI r-Ln WV1 1 11U:- 	 `1,1-,1 _A-,  C!, 	 • L-, ,-”J 

mediante licitação, destinados à doação aos Servidores Municipais, como 

C",,T,  á Tle 1 C ÏI,--1 

A rt. 30. Fica mantida - Tabela ■-] Vencimento 
inteb,., ante da  T e; ,,,iO3.498 ,i,e ii9 	il-rbn-ir,  ri 1 000 _., 

Art.4". As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento vigente, que se neeessalio, 
poderão ser suplementadas mediante Decreto do Executivo. 

A rte 5" - Esta I ei entrará em s,rigor na ri Oto ri sua 
ommeac„ao_ ievotmaas as disposições em contrário. 

• 	Pindamonbangaba, 24 de janeiro de 2001. 
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refeito Mni,einal 

...urnhertn Bassnnello 
Seci erário de _Adm. e Finane 

• janeiro de 2001. 
Renistrada e pu iradoria Jurídica, em 24 de 
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